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LEI Nº 2.466, DE 22 DE MARÇO DE 2016. 
 

 

 

 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação 

de porta giratória, com detector de metais, 

nos estabelecimentos bancários, e dá outras 

providências. 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Todos os estabelecimento bancários com sede no 

Município de Paraisópolis deverão instalar, em suas entradas de acesso aos 

usuários, portas giratórias com detector de metais. 

Parágrafo único: Para garantir o acesso da pessoa portadora de 

deficiência, obesos, gestantes, idosos e pessoas com dificuldade de locomoção, 

ficam as instituições obrigadas a manter uma porta auxiliar junto às portas de 

segurança. 

 

 

Art. 2º Fica estipulado o prazo de 60 (sessenta) dias para o 

cumprimento desta Lei. 

Parágrafo único: Esta Lei não se aplica aos bancos instalados 

em empresas privadas e órgãos públicos. 
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Art. 3º O não cumprimento desta Lei implicará na aplicação de 

multa diária de 10 (dez) Unidades Fiscais do Município - UFM. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 22 de março de 2016. 
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